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Glossário  

C 

Compromissos – obrigação de efetuar pagamentos a terceiros em contrapartida do fornecimento de bens e 
serviços ou da satisfação de outras condições. Os compromissos consideram-se assumidos quando é 
executada uma ação formal pela entidade, como sejam a emissão de ordem de compra, nota de encomenda 
ou documento equivalente, ou a assinatura de um contrato, acordo ou protocolo, podendo ter também um 
caráter permanente e estar associado a pagamentos durante um período indeterminado de tempo, 
nomeadamente, salários, rendas, eletricidade ou pagamentos de prestações diversas. 

Compromissos plurianuais – compromissos que constituem obrigação de efetuar pagamentos em mais do 
que um ano económico ou em anos económicos distintos do ano em que o compromisso é assumido. 
Na assunção de compromissos plurianuais aplicam-se os mesmos procedimentos relativos a despesas que 
dão lugar a encargo orçamental em ano económico que não seja o da sua realização , sendo obrigatório a 
autorização prévia3 do membro do Governo Regional responsável pela área das finanças. As despesas urgentes 
e inadiáveis têm um tratamento diferenciado . 

F 

Fundos disponíveis – verbas disponíveis a muito curto prazo, que não tenham sido comprometidas ou gastas. 

P 

Pagamentos em atraso – contas a pagar que permaneçam nessa situação mais de 90 dias posteriormente à 
data de vencimento acordada ou especificada na fatura, contrato, ou documentos equivalentes. 

 

 

  

 

 Fontes: alíneas a), b), e) e f) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de janeiro, na sua atual redação, e Manual de 
procedimentos da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso. 

 Cf. artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação. 

 Cf. alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação. 

 Cf. artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação. 
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Sumário 

O que auditámos? 

A auditoria tem por objetivo apreciar, com base numa amostra de entidades, o registo de 
compromissos por pagar da Administração Regional direta, à data de 31-12-2023, incluindo 
as contas a pagar, por período superior a 90 dias, a fim de habilitar o Tribunal de Contas a 
emitir opinião sobre a informação relativa aos compromissos por pagar divulgada na Conta 
da Região Autónoma dos Açores. 

 

O que concluímos? 

Com base na amostra analisada, apurou-se que, à data de 31-12-2023: 

− Nas Direções Regionais da Saúde e no Gabinete do Secretário Regional da 
Agricultura e Desenvolvimento Rural, os compromissos por pagar não estão a ser 
registados pela sua totalidade. Consequentemente, o montante apurado dos 
compromissos a pagar é superior ao fornecido pela Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro. 

− Nas Direções Regionais da Mobilidade, Saúde e Obras Públicas, bem como no 
Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural, não estavam 
a ser cumpridos os prazos de pagamento decorrentes das obrigações perante 
terceiros, ultrapassando os 90 dias estipulados pela Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso.  

 

O que recomendamos? 

 

O registo integral de todos os compromissos assumidos pela Administração Regional 
direta em suporte informático. 

O cumprimento do prazo estipulado decorrente da Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso, ou seja, a obrigação de pagar em 90 dias. 

 

 

 

 

AÇORES. REGIÃO AUTÓNOMA – AUDITORIA – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DIRETA – ASSUNÇÃO DE 
COMPROMISSOS – LEI DOS COMPROMISSOS E DOS PAGAMENTOS EM ATRASO (LCPA)  
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento da ação 

1 A auditoria foi desenvolvida em execução do programa anual da Secção Regional dos 
Açores do Tribunal de Contas para 2024 .  

2 Enquadra-se no Plano Estratégico Trienal 2023-2025 do Tribunal de Contas, no âmbito do 
objetivo estratégico 2 – «Rigor e responsabilidade» e no eixo prioritário 2.1 – «Reforçar o 
controlo da legalidade e conformidade dos contratos públicos e dos atos e operações de 
gestão financeira geradores de despesa ou representativos de encargos e 
responsabilidades públicas». 

2. Natureza, âmbito e objetivos  

3 A ação, com a natureza de auditoria combinada , abrange os compromissos por pagar da 
Administração Regional direta, incluindo os pagamentos em atraso, tendo como referência 
a data de 31-12-2023. 

4 Pretende-se, através desta ação, emitir opinião sobre a informação relativa aos 
compromissos por pagar divulgada na Conta da Região Autónoma dos Açores. 

3. Fases da auditoria e metodologia  

5 A realização da auditoria compreendeu as fases de planeamento, execução e elaboração do 
relato e do Relatório, tendo sido adotados, em cada momento, os métodos e as técnicas 
constantes dos manuais de auditoria do Tribunal de Contas , que acolhem as normas e 
orientações da International Organization of Supreme Audit Institutions (INTOSAI), com 
as adaptações justificadas em função da natureza e objetivos da auditoria. 

6 No desenvolvimento dos trabalhos seguiu-se o quadro metodológico que consta do plano 
global da auditoria , o qual teve em consideração, na fase de planeamento, o estudo da 
legislação aplicável, os Relatórios e Pareceres sobre a Conta da Região Autónoma dos 
Açores entre 2019 e 2022 e o desenvolvimento da matéria nos orçamentos e nas contas da 
Região Autónoma dos Açores. 

 

 Aprovado pela Resolução n.º 1/2023-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2023, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 10, de 15 de janeiro de 2024, p. 194, e no Jornal Oficial, II Série, n.º 242, de 19 de dezembro 
de 2023, p. 16185, sob o n.º 2/2023. O Plano da Secção Regional foi objeto de ajustamento no âmbito das informações 
n.os 53-2024/DAT-AC, aprovada em 22-04-2024, e 70-2024/DAT-AC, aprovada em 02-07-2024. 

Conjugando características de análise de conformidade e financeira. 

Manual de Auditoria – Princípios Fundamentais, Manual de Auditoria de Conformidade, e Normas de Auditoria 
Financeira do Tribunal de Contas. 
 Aprovado por despacho de 08-03-2024, exarado na Informação n.º 38-2024/DAT-UAT II, de 08-03-2024 (doc. I.02.02.01), 
alterado por despacho de 02-07-2024, exarado na Informação n.º 69-2024/DAT-UAT (doc. I.02.02.02). 
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7 A auditoria teve por base os compromissos por pagar a 31-12-2023 comunicados pela 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro /  tendo em conta os registos das entidades 
que integram a Administração Regional direta no sistema informático GeRFiP . 

8 Para analisar a informação de suporte dos registos efetuados, selecionou-se uma parte 
significativa dos compromissos por pagar, com o critério e a metodologia descrita no 
ponto 10. do presente relatório. 

9 Como resultado, as entidades auditadas são a Direção Regional da Mobilidade, a Direção 
Regional da Saúde, a Direção Regional das Obras Públicas, a Direção Regional da Energia 
e o Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

10 Desenvolveram-se trabalhos de campo, de forma presencial, na Direção Regional da 
Mobilidade e na Direção Regional das Obras Públicas, em ambos os casos, nos dias 
02-05-2024 e 28-06-2024, e na Direção Regional da Energia, no dia 22-04-2024. Por 
métodos telemáticos, designadamente através da realização de videoconferência 
realizaram-se reuniões com Direção Regional da Saúde, nos dias 24-04-2024 e 01-07-2024, 
e com o Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural, nos dias 
29-04-2024 e 28-06-2024. 

11 Procedeu-se à circularização às três entidades com maior volume financeiro a receber de 
cada serviço da Administração Regional direta auditado. Para o efeito, oficiou-se as 
seguintes entidades : 

• AFAVIAS - Engenharia e Construções Açores, S.A.; 

• Associação Agrícola da Ilha das Flores; 

• Associação Agrícola da Ilha Terceira; 

• Atlânticoline, S.A.; 

• Haçor - Concessionária do Edifício do Hospital da Ilha Terceira, S.A.; 

• Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R.; 

• Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R.; 

• Instituto Regional de Ordenamento Agrário - IROA, S.A.; 

• J.H. Ornelas & Companhia e Sucessor, Lda.; 

 

 Cf. doc. 03.02.01. 

 A Direção Regional do Orçamento e Tesouro, como serviço executivo que tem por missão a prossecução de 
competências, entre outras, nas áreas do orçamento, contabilidade, e tesouro, que promove a elaboração do orçamento 
regional e controla a sua execução, superintende o regime da administração financeira da administração regional 
autónoma, apoiando a atividade dos seus diversos serviços e organismos. 

 Cf. artigo 9.º, n.os 1 e 2, alíneas c) e e), do Anexo I do Decreto Regulamentar Regional n.º 14/2022/A, de 2 de setembro. 

 GeRFiP – Gestão de recursos financeiros em modo partilhado, onde são escriturados todos os documentos financeiros. 

 Cf. docs. 03.01.02 a 03.01.10 e docs. 03.01.16 a 03.01.18. 
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• Portos dos Açores, S.A.; 

• SATA Air, Açores, S.A.; 

• Tecnovia Açores, Sociedade de Empreitadas, S.A. 

12 As observações de auditoria têm como evidência os elementos remetidos e os 
esclarecimentos prestados pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro e pelas entidades 
auditadas, bem como a informação obtida através do procedimento de circularização. 

13 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice IV por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas 
referências feitas a esses documentos ao longo do relatório identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

14 A auditoria tem por base os compromissos por pagar registados pelas entidades da 
Administração Regional direta, não se tendo auditado os procedimentos subjacentes a 
esses registos. 

15 Não se verificaram obstáculos ao normal desenvolvimento da ação. 

16 Assinala-se a recetividade e a colaboração prestada pela Direção Regional do Orçamento e 
Tesouro e pelas entidades auditadas, que revelaram toda a disponibilidade para participar 
nos trabalhos e esclarecer as questões que, no decurso da ação, foram suscitadas. 

17 Destaca-se igualmente a colaboração prestada pelas entidades circularizadas. 

5. Contraditório 

18 Para efeitos de contraditório institucional, em conformidade com o disposto no artigo 
n.º 13.º da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, o relato foi remetido às 
entidades auditadas, nomeadamente: Direção Regional da Mobilidade, Direção Regional 
da Saúde, Direção Regional das Obras Públicas, Direção Regional da Energia e Gabinete 
do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural. O relato também foi 
remetido à Direção Regional do Orçamento e Tesouro, como entidade interessada. 

19 O Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural foi a única 
entidade que se pronunciou em sede de contraditório. 

20 As alegações apresentadas em contraditório foram tidas em conta na elaboração do Relatório. 

21 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta obtida, 
com exclusão dos documentos anexos, encontra-se integralmente transcrita no Anexo ao 
presente Relatório. 
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PARTE II 
ENQUADRAMENTO 

6. Contextualização económica 

22 Para melhor compreensão da temática objeto de análise, importa referir os principais fatores 
internos e externos subjacentes à Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso. 

23 Nos anos de 2007 e 2008, a crise económica e financeira que atingiu o mundo devido à 
falência do banco de investimento norte americano Lehman Brothers, provocou um efeito 
dominó sobre outras instituições financeiras que foram arrastadas e, consequentemente, 
a generalidade das economias do mundo inteiro. 

24 Estes efeitos repercutiram-se também em Portugal. Em 2011, impulsionado pelos 
sucessivos défices orçamentais que o sistema público português apresentava, houve a 
necessidade de crédito imediato, obrigando o Estado Português a solicitar ajuda 
internacional, para fazer face aos seus compromissos. 

25 Assim, foi assinado entre o Estado Português, a Comissão Europeia, o Banco Central 
Europeu e pelo Fundo Monetário Internacional, o Memorando de Políticas Económicas e 
Financeiras, que visava o equilíbrio das contas públicas e consequentemente o aumento 
da competitividade. 

26 Na Região Autónoma dos Açores, a «dificuldade de acesso aos mercados financeiros e as 
limitações ao endividamento regional impostas pela LOE conduziram, em 2012, à 
celebração, entre o Governo da República e o Governo da Região, de um acordo de 
assistência financeira, consagrado no “Memorando de Entendimento”, através do qual a 
Região benefici[ou] de um empréstimo, no valor de € 135 milhões, destinado ao 
refinanciamento da sua dívida direta, incluindo, ainda, a possibilidade de mais um 
empréstimo de € 50 milhões, para amortização antecipada de créditos de instituições 
financeiras nacionais sobre a Região. Como contrapartida a este acordo, celebrado, em 
pleno quadro de cumprimento das metas de redução do défice definidas no Programa de 
Assistência Económica e Financeira (PAEF) e de consolidação das contas públicas, o 
Governo da Região»  comprometeu-se a observar, durante a sua vigência determinados 
condicionalismos. 

7. Normativos aplicáveis 

27 Foi no contexto de défices públicos excessivos que surgiu a Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso (doravante, LCPA), consubstanciada na Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro. 

 

 Cf. Parecer sobre a Conta da Região Autónoma dos Açores, relativo ao ano de 2013. 
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28 O objeto principal daquele diploma, foi estabelecer as regras aplicáveis à assunção de 
compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas14.  

29 Posteriormente , através do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, foram aprovadas as 
normas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA. 

30 A LCPA tem como objetivo primordial a transparência, responsabilidade e disciplina 
financeira, impedindo o crescente e descontrolado aumento de dívida por parte das 
entidades públicas, procurando estabelecer um caminho de estabilidade financeira e 
equilíbrio nas contas públicas. 

31 Com este diploma procura-se, em especial, delimitar a assunção de compromissos futuros, 
bem como limitar a acumulação de pagamentos em atraso. 

32 Os princípios contidos na LCPA são aplicáveis às entidades do sector público 
administrativo regional, nos termos do estabelecido no seu artigo 2.º, n.º 2. O artigo 68.º 
da Lei das Finanças das Regiões Autónomas, aprovado pela Lei Orgânica n.º 2/2012, de 2 
de setembro, reforça aquela aplicação, referindo no entanto que as regiões autónomas 
podem aprovar mediante decreto legislativo regional normas de regulamentação da LCPA, 
o que nunca se verificou16.  

33 Como principais regras da LCPA, destaca-se : 

o No domínio da assunção de compromissos: 

1 Só podem ser assumidos compromissos até ao montante dos fundos disponíveis 
(cf. n.º 2 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, e alteração ao artigo 5.º da LCPA 
pela Lei n.º 64/2012, de 20 de dezembro). 

2 Sob pena de nulidade, nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham 
sido cumpridas as seguintes condições (n.º 3 do artigo 7.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012): 

i. verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa; 

ii. registado no sistema informático de apoio à execução orçamental; 

iii. emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na 
ordem de compra, nota de encomenda ou documento equivalente. 

 

 Cf. artigo 1.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação.  

 Cf. artigo 14.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação. 

 Não obstante, no n.º 3 do artigo refere-se que na ausência da regulamentação «estão as regiões autónomas obrigadas a 
dar cumprimento ao Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, que contempla as normas legais disciplinadoras dos 
procedimentos necessários à aplicação da lei dos compromissos e dos pagamentos em atraso, aprovada pela Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e à operacionalização da prestação de informação nela prevista, alterado pelas Leis 
n.os 64/2012, de 20 de dezembro, e 66-B/2012, de 31 de dezembro». 

 Cf. Manual de procedimentos da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, da Direção-Geral do Orçamento. 
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o Nos sistemas informáticos das entidades é obrigatório o registo de (n.º 2 do artigo 
5.º da LCPA, e n.º 4 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 127/2012): 

i. fundos disponíveis; 

ii. compromisso; 

iii. passivo – dívida vencida ou vincenda (com ou sem fatura); 

iv. contas a pagar – dívida vencida ou vincenda suportada por fatura ou 
documento equivalente ou exigível em resultado de contrato; 

v. pagamentos em atraso, especificados pela respetiva data de vencimento – 
dívida vencida suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível 
em resultado de contrato há mais de 90 dias após a data de vencimento. 

3 A assunção de compromissos no âmbito dos contratos com duração limitada ao 
ano civil, independentemente da sua forma e natureza jurídica, deverá ser efetuada 
pelo seu valor integral aquando da outorga do respetivo contrato, emissão da 
ordem de compra, nota de encomenda ou documento equivalente (n.º 1 do artigo 
8.º do Decreto-Lei n. º127/2012). 

4 Independentemente da duração do respetivo contrato, se o montante a pagar não 
puder ser determinado no momento da celebração do contrato, nomeadamente, 
por depender dos consumos a efetuar pela entidade adjudicante, a assunção do 
compromisso é efetuada aquando da emissão da nota de encomenda se for o caso 
ou pelo valor estimado de encargos relativos ao período temporal de apuramento 
dos fundos disponíveis (n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei n. º127/2012). 

o Quando se verifiquem situações enquadráveis como pagamentos em atraso: 

No orçamento do ano seguinte é inscrita uma reserva consignada à redução de 
dívidas, no âmbito de um plano de liquidação de pagamentos em atraso que deve 
indicar os montantes a liquidar em cada período. O valor da reserva corresponde a 
50% do valor do aumento dos pagamentos em atraso tendo por referência o 
período de um ano terminado em 30 de junho do ano da elaboração do Orçamento 
(artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 127/2012). 

5 Só é possível efetuar pagamentos se (artigo 9.º da LCPA): 

i. os compromissos tenham sido assumidos em conformidade com a LCPA; 

ii. os bens ou serviços tenham sido fornecidos satisfazendo as condições 
contratadas; 

iii. exista fatura ou documento equivalente; 

iv. os agentes económicos estejam na posse de documento válido de acordo 
com o n.º 2 do artigo 9.º da LCPA (documento de compromisso, ordem de 
compra, nota de encomenda ou documento equivalente que possua a clara 
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identificação do emitente e o correspondente número de compromisso 
válido e sequencial). 

Nos termos do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, para efeitos do «cumprimento 
do disposto no artigo 7.º da LCPA, no final de cada mês os pagamentos em atraso 
não podem ser superiores aos verificados no final do mês anterior». Caso se 
registem, as entidades: 

o não podem beneficiar da utilização da previsão da receita efetiva própria a 
cobrar nos três meses seguintes para efeitos de determinação dos fundos 
disponíveis definidos na alínea f) do artigo 3.º [cf. alínea a) do n.º 3 do artigo 
8.º da LCPA]; 

o apenas podem beneficiar da aplicação da exceção constante do n.º 1 do artigo 
4.º mediante prévia autorização do membro do Governo responsável pela 
área das finanças [cf. alínea b) do n.º 3 do artigo 8.º da LCPA]. 

Nas entidades com pagamentos em atraso em 31 de dezembro do ano anterior, a 
previsão da receita efetiva própria a cobrar nos três meses seguintes prevista na 
subalínea iv) da alínea f) do artigo 3.º tem como limite superior 75% da média da 
receita efetiva cobrada nos dois últimos anos nos períodos homólogos, deduzida dos 
montantes de receita com caráter pontual ou extraordinário (cf. artigo 8.º da LCPA). 

o No domínio do reporte de informação: 

6 Os dirigentes máximos e responsáveis pela contabilidade das entidades públicas 
devem, até 31 de janeiro de cada ano, em relação à situação verificada em 31 de 
dezembro do ano anterior: 

i. submeter ao membro do Governo responsável pela área das finanças 
declaração da conformidade dos registos nas bases de dados centrais de 
compromissos plurianuais com os efetivos compromissos plurianuais da 
entidade; e 

ii. identificar de forma individual todos os pagamentos e recebimentos em 
atraso da entidade. 

34 Através do Decreto Legislativo Regional n.º 1/2023/A, de 5 de janeiro, diploma que aprovou 
o Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano de 2023, os «atos e contratos 
que deem lugar a encargo orçamental em mais de um ano económico, ou em ano que não 
seja o da sua realização, não poderão ser celebrados sem prévia autorização do membro 
do Governo Regional com competência na área das finanças, conferida em despacho, nos 
termos previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro», 
salvo quando resultarem da execução de programas plurianuais aprovados. 

35 Através da Resolução de Conselho Ministros n.º 44/2012, de 20 de abril, foram aprovadas 
regras para a redução dos prazos de pagamento, bem como critérios dos pagamentos em 
atraso. Na Região Autónoma dos Açores não são conhecidas regras ou critérios similares. 
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8. A evolução dos compromissos por pagar na Conta da Região 

36 A Conta da Região tem incluído os valores dos compromissos por pagar nos mapas 
contabilísticos (volume II da Conta), apresentados por classificação orgânica e, dentro desta, por 
classificação económica, subdivididos entre despesas de funcionamento e de investimento. 

37 Considerando o total dos serviços da Administração Regional direta, verifica-se um 
crescimento muito significativo dos compromissos por pagar no quadriénio 2019-2022, 
período que coincide com o início da implementação do SNC-AP nas entidades do sector. 
A evolução dos compromissos por pagar face aos níveis dos pagamentos líquidos 
registados tem evoluído de forma distinta. 

38 Em 2019, os compromissos por pagar totalizaram 214 mil euros, enquanto em 2022 já 
somavam 85 milhões de euros. Salientam-se os acréscimos dos anos de 2020 para 2021, 
de 42 milhões de euros (474%), e de 2021 para 2022 de 34 milhões de euros (67%). 

Gráfico 1 – Pagamentos líquidos (2019-2022) 

 

 

Gráfico 2 – Compromissos por pagar (2019-2022) 

 

 

39 Em 2019, 60% dos compromissos por pagar estavam relacionados com despesas de 
funcionamento, e 40% com despesas de investimento.  

40 A partir de 2020, os compromissos por pagar respeitam, essencialmente, a despesas de 
investimento. 

Gráfico 3 – Compromissos por pagar de despesas 
 de funcionamento e de investimento (2019 a 2022) 
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

9. Compromissos a transitar e obrigações por pagar a 31-12-2023 

41 A Direção Regional do Orçamento e Tesouro, com base nos registos das entidades que 
integram a Administração Regional direta, através do sistema informático GeRFiP, apurou a 
existência de um montante de 88 milhões de euros de compromissos por liquidar, no final 
do ano de 2023, por parte de todos os serviços integrados na Administração Regional direta . 

42 Daquela importância, 66,9 milhões de euros (76%) referem-se a compromissos com fatura 
ou documento equivalente.  

43 O remanescente, no montante de 21,1 milhões de euros (24%), correspondia a 
compromissos registados em 31-12-2023, não existindo ainda a obrigação de pagar – 
compromissos sem fatura ou documento equivalente – Apêndice I. 

44 Três entidades eram responsáveis por 41 milhões de euros do global de compromissos, o 
equivalente a 46,6% do total. Trata-se das direções regionais da Mobilidade, com 
15,7 milhões de euros (17,9%), das Obras Públicas, com 14,6 milhões de euros (16,6%), e 
da Saúde, com 10,6 milhões de euros (12,1%) – Apêndice I. 

10. Análise detalhada dos compromissos e obrigações transitadas 

10.1. Definição da amostra 

45 Da totalidade dos compromissos por pagar a 31-12-2023 informados pela Direção Regional 
do Orçamento e Tesouro e lançados pelos serviços da Administração Regional direta 
responsáveis pelo seu registo, procedeu-se à análise detalhada de uma amostra daqueles 
compromissos. 

46 Para o efeito, apurou-se os montantes globais dos compromissos com fatura ou 
documento equivalente e dos compromissos sem fatura ou documento equivalente em 
cada serviço da Administração Regional direta. 

47 De seguida, e com o objetivo de assegurar a seleção de um valor significativo, em ambas as 
situações, ordenou-se os serviços por ordem decrescente de valores (Apêndice I). 

48 Selecionou-se o número de serviços da Administração Regional direta necessários a 
garantir o mínimo de 50% dos valores globais (66,9 milhões de euros, no caso dos 
compromissos com fatura ou documento equivalente, e 21,1 milhões de euros, no caso de 
compromissos sem fatura ou documento equivalente). O resultado desta seleção está 
evidenciado no quadro seguinte: 

 

 À data de 19-03-2024 (cf. Apêndice I e doc. 03.02.01). 
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Quadro 1 – Entidades com maior volume financeiro de compromissos por pagar a 31-12-2023 

 

  

  

 

49 Em cada serviço da Administração Regional direta apurado na etapa anterior, selecionou-se 
as três entidades com maior volume financeiro a receber, o que resultou na eleição de 
25 450 560,46 euros de compromissos com fatura ou documento equivalente e de 
6 859 790,37 euros de compromissos sem fatura ou documento equivalente – Quadro 2. 

Quadro 2 – As três entidades com maior volume financeiro a receber, em cada serviço selecionado 

 

50 Desta forma, a amostra definida é representativa de 37% do total dos compromissos por 
pagar em 31-12-2023, informados pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, sendo 
25,5 milhões de euros referentes a compromissos por pagar com fatura ou documento 
equivalente (38% do total) e 6,9 milhões de euros relativos a situações em que apenas se 
gerou o compromisso (33% do total). 
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10.2. Compromissos sem fatura ou documento equivalente 

10.2.1. Direção Regional das Obras Públicas 

51 Os compromissos por pagar sem fatura ou documento equivalente da Direção Regional das 
Obras Públicas, selecionados, ascendiam a 6,3 milhões de euros, decorrentes de obrigações 
para com dois fornecedores, e perante o Tribunal Judicial da Comarca dos Açores – Ponta 
Delgada . 

Quadro 3 – Compromissos por pagar a 31-12-2023 – Direção Regional das Obras Públicas  

 

52 No caso concreto dos fornecedores, os compromissos tiveram origem em aquisições de 
bens e/ou serviços e empreitadas de obras públicas. Sendo compromissos sem fatura ou 
documento equivalente, trata-se de fundos que estavam cativos a aguardar os respetivos 
documentos financeiros, ou até mesmo o fornecimento dos bens e/ ou serviços. 

53 Relativamente ao Tribunal Judicial da Comarca dos Açores – Ponta Delgada, os 
compromissos resultam de expropriações de terrenos necessários à realização de obras 
em estradas. Não se trata, portanto, de qualquer compromisso de transferência de meios 
financeiros para o Tribunal Judicial da Comarca dos Açores – Ponta Delgada, mas sim de 
montantes cativos pela Direção Regional das Obras Públicas, para prevenir eventuais 
indemnizações que possam vir a ser reclamadas por proprietários dos terrenos 
expropriados. Na sequência de declarações de utilidade pública, resultam com frequência 
sobras de parcelas de terrenos que ficam desaproveitados e dados como inutilizados ou 
sem a viabilidade económica que tinham antes da expropriação, levando os proprietários 
a requer o ressarcimento resultante da parcela não expropriada : 

10.2.2. Direção Regional da Energia 

54 Os compromissos por pagar sem fatura ou documento equivalente da Direção Regional da 
Energia, selecionados, ascendiam a 553,3 mil euros, e referem-se a compromissos respeitantes 

 

 Cf. doc. 03.02.01. 

 Os valores comprometidos pela Direção Regional das Obras Públicas resultam das expropriações para as seguintes obras: 
circular à Vila da Madalena, no Pico (aproximadamente 218,7 mil euros); variante da Horta (aproximadamente 504,6 mil 
euros); variante da Vila do Porto, em Santa Maria (aproximadamente 32,9 mil euros); ligação Norte e Sul, em São Jorge 
(aproximadamente 13,9 mil euros); variante Capelas (aproximadamente 4 122,1 mil de euros); ligação entre a via Vitorino 
Nemésio e a circular Angra do Heroísmo (aproximadamente 312,2 mil euros). Cf. doc. 03.02.58-A. 
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a apoios no âmbito do programa «SOLENERGE» , decorrentes de contratos com três 
promotores, envolvendo cerca de 553 mil euros . 

55 As entidades em causa concorreram ao referido programa e as respetivas candidaturas 
foram aceites, o que determinou a elegibilidade dos respetivos projetos.  

56 A Direção Regional da Energia, enquanto entidade gestora do programa, aguardava em 
31-12-2023, a execução dos projetos.  

57 Os projetos encontravam-se na denominada 2.ª fase , que tem a duração de seis meses , 
prazo que os proponentes têm para remeter à Direção Regional da Energia todos os 
documentos comprovativos das despesas realizadas, que dão origem à realização dos 
pagamentos. 

Quadro 4 – Compromissos por pagar a 31-12-2023 – Direção Regional da Energia 

  

10.3. Obrigações por pagar 

10.3.1. Direção Regional da Mobilidade 

58 Os compromissos por pagar da Direção Regional da Mobilidade selecionados ascendiam 
praticamente a 14 milhões de euros, decorrentes de obrigações perante a Portos dos 
Açores, S.A. (7 milhões de euros), Atlânticoline, S.A. (3,6 milhões de euros), e SATA Air 
Açores, S.A. (3,3 milhões de euros). 

59 As obrigações perante a Portos dos Açores, S.A, resultam : 

• de contratos entre a Região Autónoma dos Açores e a Portos dos Açores, S.A., 
destinados à recuperação das infraestruturas e equipamentos portuários e 
transporte de mercadorias (5,3 milhões de euros); 

• do contrato com caráter plurianual entre a Região Autónoma dos Açores e a Portos 
dos Açores, S.A., destinado a regular a promoção por esta última da obra de 

 

Aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 12/2022/A, de 25 de maio, regulamentado pelo Decreto Regulamentar 
Regional n.º 17/2022/A de 8 de setembro, alterado pela Declaração de Retificação n.º 6/2022/A, de 4 de novembro. 

 Cf. doc. 02.03.01. 

 Cf. doc.03.02.57-A, 03.02.57-B e 03.02.57-C. 

 Cf. n.º 3 do artigo 10.º do Decreto Legislativo Regional n.º 17/2022/A, de 8 de setembro.  

 Cf. doc. 03.02.56-F. 



 

19 

requalificação das oficinas, do armazém e do edifício das operações portuárias do 
porto da Praia da Vitória (603,6 mil euros); 

• contrato programa celebrado entre Região Autónoma dos Açores e a Portos dos 
Açores, S.A., destinado a regular a rede de média tensão e força motriz do porto de 
Ponta Delgada e requalificação dos gabinetes de revista e apoio existente no porto 
(310 mil euros); e 

• do contrato com caráter plurianual entre a Região Autónoma dos Açores e a Portos 
dos Açores, S.A., destinado a regular a promoção por esta última da obra de 
construção da rampa para navios Ro-Ro e ferry e obras complementares para 
melhoria da operacionalidade e do abrigo no Porto das Pipas (782,5 mil euros). 

60 Os 7 milhões de euros informados pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro, e 
confirmados pela Direção Regional da Mobilidade, referem-se a compromissos com fatura 
e que estavam em fase de pedido de autorização de pagamento, encontrando-se a Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro, através da tesouraria da Região Autónoma dos Açores, 
incumbida de satisfazer o pagamento àquela entidade. 

61 Por seu turno, o valor dos compromissos informado pela Portos dos Açores, S.A., em 
procedimento de circularização (46, 8 milhões de euros ) excede o registado pela Direção 
Regional da Mobilidade em 39,8 milhões de euros, pelo facto de não estarem a ser 
considerados, por esta segunda entidade, compromissos assumidos e não pagos decorrentes 
de contratos-programa outorgados pelo Governo Regional e a Portos dos Açores, S.A. Alguns 
destes contratos já deram origem a pagamentos em anos anteriores a 2023. 

62 Sobre a divergência entre os compromissos informados pela Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro e os montantes a receber indicados pela Portos dos Açores, S.A., no 
montante de 39,8 milhões de euros, a Direção Regional da Mobilidade justificou o facto 
com as alterações das repartições anuais das transferências a efetuar pela Região 
Autónoma dos Açores previstas nos contratos-programa. Por via dessas alterações, os 
compromissos inicialmente previstos no ano de 2023, no montante de 39,8 milhões de 
euros, foram anulados e transitados para anos futuros / . 

63 A Direção Regional da Mobilidade juntou comprovativo do registo dos compromissos em 
anos futuros . 

 

 Cf. doc. 03.02.49-B. 

 Cf. doc. 03.02.60. 

 A conta da Direção Regional da Mobilidade, referente ao exercício de 2023, faz referência ao montante de 39,8 milhões 
de euros no anexo às Demostrações Financeiras, classificando este montante, em acréscimos de custos – passivos. 
Representam exfluxos futuros, pois existe obrigação de pagar, mas não podem ser considerados passivos financeiros (cf. 
doc. 04.01.01, pp 19 a 22). Tal informação não tem correspondência em contas agregadas da Região, por inexistência de 
contabilidade financeira e este nível. 

 Cf. docs. 03.02.67 e 03.02.68. 
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64 As obrigações perante a Atlânticoline, S.A., resultam de despesas inerentes ao contrato de 
fornecimento do serviço público de transporte marítimo de passageiros e de viaturas na 
Região Autónoma dos Açores.  

65 A informação prestada pela Atlânticoline, S.A. , em procedimento de circularização, 
confirma o montante registado pela Direção Regional da Mobilidade  no valor de 
3 617 482,50 euros, confirmando o valor inicialmente apurado. 

66 Relativamente aos compromissos por pagar à SATA Air Açores, S.A., o montante indicado 
pela Direção Regional do Orçamento e Tesouro e confirmado pela Direção Regional da 
Mobilidade, de cerca de 3,3 milhões de euros, e que estava em fase de pedido de 
autorização de pagamento , decorre, maioritariamente, do contrato de concessão do 
serviço de transporte aéreo regular no interior da Região Autónoma dos Açores 
(2,3 milhões de euros), e do subsídio ao passageiro residente na Região Autónoma dos 
Açores nas viagens interilhas (um milhão de euros) . 

67 A SATA Air Açores, S.A., em procedimento de circularização, informou haver compromissos 
por pagar num total de 31,4 milhões de euros, mais 28,1 milhões de euros do que o registado 
pela Direção Regional da Mobilidade, resultante do reequilíbrio financeiro do 2.º ano do 
contrato de concessão das obrigações do serviço público (24,4 milhões de euros) e dos meses 
de outubro, novembro e dezembro de 2023, do mesmo contrato (7 milhões de euros) . 

68 De acordo com a Direção Regional da Mobilidade, a divergência entre os compromissos 
registados no ano de 2023 e os montantes a receber indicados pela SATA Air Açores, S.A., 
no montante de 28,1 milhões de euros, deve-se ao período de concessão do acordo, que 
decorre entre novembro e outubro do ano seguinte, abrangendo dois exercícios 
económicos. Por outro lado, nos termos da cláusula 25.ª do caderno de encargos, o 
pagamento do reequilíbrio financeiro, caso ocorra, só é reconhecido após a entrega do 
relatório anual da concessão, certificado pelo Revisor Legal de Contas após o fecho de 
contas, o que só acontece no ano seguinte . 

69 A Direção Regional da Mobilidade, no anexo às Demostrações Financeiras na sua conta de 
gerência, considera em acréscimos de custos o montante de 30,1 milhões de euros relativos 
à SATA Air Açores, S.A. . 

 

 Cf. doc. 03.02.53-B. 

 Cf. doc. 03.02.56-F. 

 Cf. doc. 03.02.56-F. 

 Cf. doc. 03.02.56-F. 

 Cf. doc. 03.02.50-B. 

 Cf. doc. 03.02.60. 

 Cf. doc. 04.01.01 (pp 19 a 22). Tal informação não tem correspondência em contas agregadas da Região, por inexistência 
de contabilidade financeira e este nível. 
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Quadro 5 – Compromissos por pagar a 31-12-2023 – Direção Regional da Mobilidade  

 

10.3.2. Direção Regional da Saúde 

70 Os compromissos por pagar da Direção Regional da Saúde selecionados ascendiam a 8,4 
milhões de euros , decorrentes de obrigações perante a HAÇOR, S.A. , (3,8 milhões de 
euros), o Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R. (3,2 milhões de euros) 
e o Hospital Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. (1,4 milhões de euros). 

71 As obrigações perante a HAÇOR, S.A., resultam do contrato de concessão para a gestão 
do edifício do Hospital da Ilha Terceira, S.A. Esta parceria público-privada, visou o projeto, 
a construção e o financiamento do edifício e atualmente compreende a conservação, 
manutenção e a própria exploração do hospital. 

72 Segundo a Direção Regional de Saúde, havia compromissos por pagar no montante 
aproximado de 3,8 milhões de euros , resultantes das rendas mensais e constantes dos 
meses de agosto, setembro, outubro e novembro de 2023. 

73 A HAÇOR, S.A., em procedimento de circularização, informou ter a receber 5,8 milhões de 
euros, valor que incorpora as rendas mencionadas no parágrafo anterior, acrescido do 
correspondente ao mês de dezembro de 2023, bem como o acerto da anuidade de 2022, 
no montante aproximado de 2 milhões de euros . 

74 Sobre a divergência entre os compromissos informados pela Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro e os montantes a receber indicados pela HAÇOR, S.A., a Direção 
Regional da Saúde informou que a falta de liquidez fez com que as faturas de novembro e 
de dezembro de 2022 fossem pagas em 2023, afetando negativamente as dotações 
disponíveis deste último ano, impossibilitando o cabimento da renda de dezembro de 2023 
e o valor da reconciliação de 2022, no valor global de 2 095 054,60 euros41. 

75 As obrigações perante o Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R., e o 
Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R., nos montantes de 3,2 milhões de euros 

 

 Cf. doc. 03.02.01. 

 Empresa Concessionária do Edifício do Hospital da Ilha Terceira, S.A. 

 Cf. doc. 03.02.48-D. 

 Cf. doc. 03.02.43-D. 

 Cf. doc. 03.02.59. 
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e 1,4 milhões de euros, respetivamente, resultam na sua maioria de despesas de 
investimento. 

76 As informações prestadas pelo Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R. , 
e pelo Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. , em procedimento de 
circularização, confirmam os montantes registados pela Direção Regional da Saúde. 

Quadro 6 – Compromissos por pagar a 31-12-2023 – Direção Regional da Saúde 

 

10.3.3. Direção Regional das Obras Públicas 

77 Os compromissos por pagar da Direção Regional das Obras Públicas selecionados 
ascendiam a 1,7 milhões de euros, decorrentes de obrigações perante empresas de 
construção civil e de fornecimento de bens e serviços . 

78 As três empresas informaram, em procedimento de circularização, que tinham a receber 
da Direção Regional das Obras Públicas montantes superiores aos registados por esta 
entidade. A Tecnovia Açores, Sociedade de Empreitadas, S.A., declarou ter a receber mais 
32,6 mil euros , a J. H. Ornelas & Companhia, Sucessor Lda., mais 78,3 mil euros  e a 
AFAVIAS- Engenharia e Construções Açores, S.A., mais 33,4 mil euros . 

79 Sobre a divergência entre os compromissos informados pela Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro e os montantes a receber indicados pelas empresas em questão, a 
Direção Regional das Obras Públicas confirmou os compromissos adicionais para com as 
empresas de construção civil, informando que tais compromissos referem-se a 
empreitadas e que foram integralmente registados no ano de 2023. Contudo, no final do 
ano e perante a impossibilidade da sua execução integral, o que também não originaria 
pagamento no ano de 2023, procedeu-se à anulação dos compromissos remanescentes e 
ao seu registo no ano de 2024 .  

 

 Cf. doc. 03.02.45-B. 

 Cf. doc. 03.02.54-B. 

 Cf. doc. 03.02.01. 

 Cf. doc. 03.02.42-B. 

 Cf. doc. 03.02.52-C. 

 Cf. doc. 03.02.44-B. 

 Cf. doc. 03.02.62. 
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80 Relativamente à divergência para os valores informados pela empresa J.H. Ornelas & 
Companhia, a Direção Regional das Obras Públicas referiu que «após algumas tentativas, 
não foi possível apurar a diferença detetada para o fornecedor» . 

81 No caso da entidade AFAVIAS-Engenharia e Construções Açores, S.A., a divergência entre 
o valor registado pela Direção Regional das Obras Públicas e o comunicado pela empresa 
deve-se a uma nota de crédito existente e faturação em 31-12-2023 (dia não útil). 

Quadro 7 – Compromissos por pagar a 31-12-2023 – Direção Regional das Obras Públicas 

 

276 255,15 

 

10.3.4. Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural 

82 Os compromissos por pagar do Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural selecionados ascendiam a 1,4 milhões de euros, decorrentes de 
obrigações perante o IROA, S.A., (1,2 milhões de euros), e as associações agrícolas das 
ilhas Terceira (119,5 mil euros) e Flores (72,2 mil euros) . 

83 As obrigações perante o IROA, S.A., decorrem de um contrato programa de valor inicial de 
4,25 milhões de euros, a executar na totalidade na anuidade de 2023 , para reforçar o 
investimento ao nível do abastecimento de água corrente e de energia elétrica, aumentar o 
investimento na rede de caminhos agrícolas e impulsionar o emparcelamento agrícola e a 
estruturação fundiária. Os compromissos por pagar, no montante de 1,2 milhões de 
euros , resultam das seguintes situações: 

• compromissos com mais de 90 dias, no montante de 388 mil euros; 

• faturação de dezembro de 2023, no valor aproximado de 839 mil euros; 

• pagamento efetuado em novembro de 2023 no valor de 12 mil euros (parcela a 
descontar). 

84 O valor dos compromissos informado pelo IROA, S.A., em procedimento de circularização, 
excede o registado pelo Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento 

 

 Cf. doc. 03.02.62. 

 Cf. doc. 03.02.01. 

 Resolução do Conselho do Governo n.º 37/2023, de 8 de março. 

 Cf. doc. 03.02.55-B. 
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Rural, em 629 mil euros, e corresponde a um valor faturado pelo IROA, S.A., no último dia 
do ano civil (dia não útil). 

85 Sobre a divergência entre os valores informados pela Direção Regional do Orçamento e 
Tesouro e os montantes a receber indicados pelo IROA, S.A., o Gabinete do Secretário 
Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural manteve a informação prestada pela 
Direção Regional do Orçamento e Tesouro, referindo que o contrato-programa foi 
celebrado com um montante máximo de 4 250 000,00 euros e que no decurso de 2023 
foram autorizadas verbas no montante de 3 445 966,98 euros. Deste montante, foram 
pagos 2 218 998,98 euros, transitando o remanescente, na importância de 1 226 968,00 
euros, para o ano de 2024 . 

86 No entanto, o «contrato-programa celebrado tem por objetivo permitir ao IROA, S.A. dar 
cumprimento aos cronogramas financeiros e de execução, dos projetos previstos no 
respetivo Plano de Atividades e Orçamento para o ano de 2023» – cláusula 2.ª, e a Região 
Autónoma dos Açores obrigou-se a transferir para o IROA, S.A., no decurso de 2023, até 
4 250 000,00 euros – cláusula 5.ª. 

87 A informação disponível permite concluir que faltou espelhar o montante de 804 033,02 
euros em compromissos assumidos nos registos contabilísticos do Gabinete do Secretário 
Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

88 De acordo com a alínea a) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, aquela 
importância de cerca de 804 mil euros deveria ser registada após a outorga do contrato. 

89 As obrigações perante as associações agrícolas das ilhas Terceira e Flores nos montantes 
de 119,5 mil euros e 72,2 mil euros, respetivamente, têm origem em contratos-programa 
nos montantes de 238, 9 mil euros  e 144,3 mil euros , com pagamento em duas fases: 
50% após a outorga do contrato e o restante após a entrega do relatório final da execução 
técnico-financeira, com os respetivos documentos comprovativos das despesas efetuadas 
ao abrigo do contrato. 

90 De acordo com o Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural 
os compromissos de ambos os contratos-programa foram repartidos em 50% pelos anos 
de 2023 e 2024, considerando a previsão da concretização dos mesmos. 

 

 Cf. doc. 03.02.61. 

 Cf. doc. 03.02.46-A. 

 Cf. doc. 03.02.47-A. 
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Quadro 8 – Compromissos por pagar a 31-12-2023 
– Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural 

 

10.3.5. Pagamentos em atraso 

91 Os pagamentos em atraso – ou seja, as contas a pagar que permaneçam nessa situação 
mais de 90 dias após a data de vencimento da fatura ou documento equivalente  –, 
apurados nas entidades consideradas na amostra da presente auditoria, totalizavam 
5,4 milhões de euros, em 31-12-2023 . 

92 A Direção Regional da Mobilidade e a Direção Regional da Saúde são responsáveis, 
respetivamente, por 48,4% e 46,2% do valor global dos pagamentos em atraso apurados 
(2,6 milhões de euros e 2,5 milhões de euros, respetivamente). 

93 As Direções Regionais da Mobilidade, da Saúde, das Obras Públicas e o Gabinete do 
Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural não estão a respeitar os prazos 
de pagamento estipulados no âmbito da LCPA.  

 

 Cf. alínea e) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação. 

 Cf. Apêndice II. 
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Quadro 9 – Pagamentos em atraso 

94 Na Direção Regional da Mobilidade, os pagamentos em atraso referem-se a faturas da 
Atlânticoline, S.A. , uma empresa pública regional. 

95 Na Direção Regional das Obras Públicas existiam pagamentos em atraso no montante 
aproximado de 101,4 mil euros, relativos a faturas de empreiteiros / . 

96 Na Direção Regional da Saúde existiam pagamentos em atraso no montante aproximado de 
2,5 milhões de euros. Cerca de 2,1 milhões de euros referem-se a faturas da concessionária 
do edifício do Hospital da Ilha Terceira  e o remanescente está relacionado com 
transferências para as empresas públicas regionais Hospital Divino Espírito Santo de Ponta 
Delgada, E.P.E.R., e Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R. . 

97 Sobre o assunto, a Direção Regional da Saúde referiu que, não possuindo autonomia 
financeira, os pagamentos não são efetuados por si, sendo realizado um processo 
administrativo de receção da fatura e registo da mesma sob o compromisso previamente 
efetuado, elaborando-se de seguida o Pedido de Libertação de Créditos e só após a aprovação 
deste é que Direção Regional da Saúde se encontra em condições de enviar o Pedido de 
Autorização de Pagamento para a tesouraria. Assim, entre a receção do documento e o seu 

 

 Cf. docs. 03.02.53-B e 03.02.56-F. 

 Cf. doc. 03.02.42-B. 

 Cf. doc. 03.02.44-B. 

 Cf. docs. 03.02.43-D e 03.02.59. 

 Cf. doc. 03.02.45-B, doc. 03.02.54-B e 03.02.59. 
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envio para pagamento existe um processo administrativo que consome parte do prazo de 
pagamento, sendo este variável em virtude da recolha das autorizações necessárias . 

98 No Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural existiam 
pagamentos em atraso no montante aproximado de 191,6 mil euros, referentes às 
primeiras prestações dos contratos-programa celebrados com as associações agrícolas da 
Terceira e das Flores. As referidas prestações foram pagas mais de 90 dias após a data 
fixada nos contratos-programa, consubstanciando pagamentos em atraso nos montantes 
de 119,5 mil euros e 72,2 mil euros, respetivamente . 

99 Em sede de contraditório, o Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural referiu que «[…] é um organismo de apenas autonomia administrativa, não sendo 
responsável direto pelos devidos pagamentos. Para se proceder aos pagamentos é necessário 
pedir uma libertação de créditos para esse efeito (PLC) que só depois de autorizada pelo 
departamento das finanças é que podem ser emitidas as autorizações de pagamento (PAP) 
que serão pagas mediante as disponibilidades da tesouraria pública. Este processo 
normalmente condiciona a celeridade nos pagamentos […]». 

100 De facto, os pedidos de autorização de pagamento foram realizados atempadamente pelo 
Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural a 30-10-2023. No 
entanto os pagamentos não se concretizaram, transitando para anos futuros. A 10-01-2024 
foram emitidos novos pedidos de autorização de pagamento , realizados, neste caso, fora 
do prazo legalmente estabelecido para o respetivo pagamento. 

101 A existência de pagamentos em atraso contraria o objetivo primordial de disciplina 
financeira subjacente à LCPA e obriga as entidades a desenvolverem os procedimentos 
legais previstos na alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º da LCPA, designadamente, identificar, 
em declaração emitida para o efeito e de forma individual, todos os pagamentos em atraso 
existentes a 31 de dezembro do ano anterior, e no artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, 
de 21 de junho, ou seja, a elaboração de um plano de liquidação de pagamentos em atraso 
com a indicação dos montantes a liquidar em cada período. 

102 A Direção Regional da Saúde, a Direção Regional das Obras Públicas e o Gabinete do 
Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural remeteram declaração e a 
Direção Regional da Mobilidade submeteu um mapa em ficheiro Excel . 

103 Verificando-se a existência de pagamentos em atraso, importará respeitar aos 
condicionalismos legais indicados no §33. do presente Relatório. 

 

 Cf. doc. 03.02.59. 

 Cf. doc. 03.02.51-B. 

 Idem. 

 Cf. docs. 03.02.63, 03.02.64, 03.02.65 e 03.02.66. 
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104 A eventual violação de normas sobre a assunção, autorização ou pagamento de despesas 
públicas ou compromissos, nos termos do 65.º, n.º 1, alínea b), da Lei de Organização e 
Processo do Tribunal de Contas, torna-se suscetível de originar responsabilidade financeira. 

10.4. Compromissos não registados 

105 A LCPA prevê que os compromissos consideram-se assumidos quando é executada uma 
ação formal, como sejam a emissão de ordem de compra, nota de encomenda, ou a 
assinatura de contrato, acordo ou protocolo .  

106 Sem prejuízo, «[a]s entidades têm, obrigatoriamente, sistemas informáticos que registam 
os fundos disponíveis, os compromissos, os passivos, as contas a pagar e os pagamentos 
em atraso…»  e «…são responsáveis por manter registos informáticos permanentemente 
atualizados…» . 

107 Nesse sentido, «[o]s sistemas de contabilidade de suporte à execução do orçamento 
emitem um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na ordem de 
compra, nota de encomenda, ou documento equivalente, e sem o qual o contrato ou a 
obrigação subjacente em causa são, para todos os efeitos, nulos» .  

108 Através de informação prestada em procedimento de circularização, apurou-se que um 
montante aproximado de 2,9 milhões de euros de compromissos não foram objeto de 
inscrição contabilística no sistema informático GeRFiP. Tratam-se de compromissos já 
tinham sido assumidos, em 31-12-2023, pela Direção Regional da Saúde no valor de 
2,1 milhões de euros, e pelo Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural, no montante de 804 mil euros. 

Quadro 10 – Compromissos não registados 

  

109 Naquelas duas situações, os registos contabilísticos não espelham de forma fidedigna os 
compromissos já assumidos pelas referidas entidades. 

110 O Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural manifestou 
discordância relativamente à qualificação da matéria de facto, alegando que «[…] obrigação 

 

 Cf. alínea a) do artigo 3.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação.  

 Cf. n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação. 

 Cf. n.º 4 do artigo 7.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação. 

 Cf. n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação. 
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referenciada decorre de um Contrato-Programa celebrado entre a RAA e o IROA, S.A. ao 
abrigo da RCG n.º 37/2023, de 8 de março, no qual obrigava a RAA a transferir para o IROA, 
S.A. uma verba global no montante máximo de 4 250 000 euros. No ano económico de 
2023 foram autorizadas transferências para o IROA S.A., no âmbito do referido Contrato-
Programa, no montante de 3 445 966,98 € e considerou o GSRADR não comprometer o 
restante (804 033,02 €), ao abrigo do n.º 5 da cláusula 5.ª do contrato», adiantando ainda 
que «[n]esta matéria, o GSRADR não considerou que o montante de 4 250 000 € fosse 
efetivamente uma obrigação, tendo em conta que referenciava apenas um teto máximo 
estimado para a execução das intervenções mencionadas, pelo mesmo que solicita à Seção 
Regional dos Açores do Tribunal de Contas que considere para o caso, que seja tido em 
conta o n.º 2 do artigo 8.º do DL n.º 127/2012, de 21 de junho ao invés do seu n.º 1». Sem 
prejuízo, foi informado que «[i]nfelizmente não foi cumprido o n.º 3 da cláusula 5.ª, mas tal 
facto foi comunicado aos Revisores Oficiais de Contas do IROA, S.A. em 24/01/2024 […]». 
Por fim, acrescentou que «[…] efetuou os registos de acordo com a real informação 
contabilística, tendo em conta as especificidades próprias do referido CP, nomeadamente 
do n.º 5 da cláusula 5.ª, havendo comunicado ao IROA, S.A. e aos seus Revisores Oficiais 
de Contas, o saldo existente em 31/12/2023, bem como dos subsídios atribuídos e 
liquidados». 

111 Entende-se, contudo, que na situação em apreço, o n.º 2 do artigo 8.º do Decreto-Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, não é aplicável. Tratando-se de um compromisso decorrente 
de um contrato-programa, o valor contratualizado deve ser assumido integralmente, 
independentemente de correções futuras. Considera-se que o referido no n.º 2 do artigo 8.º 
do mencionado decreto-lei, aplica-se a situações indeterminadas, em que o montante a 
pagar não possa ser determinado, o que não é o caso. 

112 Conforme referido, as Direções Regionais da Mobilidade e da Saúde não se pronunciaram 
em sede de contraditório. 

113 A falta de registo daqueles montantes contraria o disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-
Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, de acordo com o qual, a assunção de compromissos, 
independentemente da sua forma e natureza jurídica, deve ser efetuada pelo seu valor 
integral aquando da outorga do respetivo contrato, emissão da ordem de compra, nota de 
encomenda ou documento equivalente. 

114 Nos termos do 65.º, n.º 1, alínea d), da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas, a violação de normas legais ou regulamentares relativas à gestão e controlo 
orçamental, de tesouraria e de património, é suscetível de gerar responsabilidade 
financeira, a apurar em ação própria. 

115 Contudo, não existe recomendação anterior dirigida às entidades para correção da 
irregularidade e é a primeira vez que o Tribunal de Contas se pronuncia sobre a matéria, 
pelo que poderão estar reunidas as condições para relevar a eventual responsabilidade, nos 
termos do n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC, não se justificando a prossecução da ação. 
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PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

11. Principais conclusões 

117 Com base, essencialmente em dois diplomas legais, na Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso e no diploma que a operacionalizou, aferiu-se, através de uma 
seleção de despesas, o cumprimento daquelas normas jurídicas nos serviços da 
Administração Regional direta, relativamente aos compromissos por pagar à data de 
31-12-2023. 

118 Face ao que antecede, apresentam-se a seguir as principais conclusões a que se chegou no 
âmbito da presente ação. 

Pontos do 
relatório 

Conclusões 

9. 

Com base nos registos contabilísticos do sistema informático GeRFiP, a Direção 
Regional do Orçamento e Tesouro disponibilizou, com referência à data de 
19-03-2024, informação sobre o valor dos compromissos por pagar a 31-12-2023 da 
Administração Regional direta. 

De acordo com aquela informação, concluiu-se que: 

• O total dos compromissos por liquidar totalizava 88 milhões de euros, dos 
quais 66,9 milhões de euros (76%) referem-se a obrigações por pagar; 
quanto ao remanescente, 21,1 milhões de euros (24%), encontrava-se 
apenas registado o compromisso, não existindo ainda a obrigação de pagar. 

• Três entidades eram responsáveis por 41 milhões de euros do total dos 
compromissos, o equivalente a 46,6% do total:  

− Direção Regional da Mobilidade, com 15,7 milhões de euros (17,9%); 

− Direção Regional da Obras públicas, com 14,6 milhões de euros 
(16,6%); e  

− Direção Regional da Saúde, com 10,6 milhões de euros (12,1%). 

10.1. 

A amostra realizada abrange 37% da totalidade dos compromissos por pagar a 
31-12-2023, sendo 25,5 milhões de euros referentes a obrigações por pagar (38% 
deste total) e 6,9 milhões de euros relativos a situações em que apenas se gerou o 
compromisso (33% do respetivo total). 
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Pontos do 
relatório 

Conclusões 

10.2.  
e 10.3. 

Com base na amostra, analisou-se os compromissos sem fatura ou documento 
equivalente relativos às seguintes direções regionais: 

• Direção Regional das Obras Públicas – 6,3 milhões de euros; 

• Direção Regional da Energia – 553,3 mil euros. 

Analisou-se também as obrigações por pagar referentes às seguintes entidades: 

• Direção Regional da Mobilidade – 14 milhões de euros; 

• Direção Regional da Saúde – 8,4 milhões de euros; 

• Direção Regional das Obras Públicas – 1,7 milhões de euros; 

• Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural – 
1,4 milhões de euros. 

10.3.1. 

Observaram-se divergências entre os valores de compromissos por pagar apurados 
pela Direção Regional da Mobilidade e os correspondentes montantes a receber 
indicados pela Portos dos Açores, S.A., e pela SATA Air Açores, S.A. 

De acordo com a Direção Regional da Mobilidade, as divergências devem-se: 

• às alterações das repartições anuais das transferências a efetuar pela Região 
Autónoma dos Açores previstas nos contratos-programa celebrados com a 
Portos dos Açores, S.A., e a consequente anulação dos compromissos 
inicialmente previstos no ano de 2023 e a sua transição para anos futuros; 

• ao período de concessão do acordo celebrado com a SATA Air Açores, S.A., 
que decorre entre novembro e outubro do ano seguinte e ao facto  do 
pagamento do reequilíbrio financeiro só ser reconhecido após a entrega do 
relatório anual da concessão, o que ocorre no ano seguinte. 

10.3.5. 

Verificou-se a existência de pagamentos em atraso no montante global de 
5,4 milhões de euros, designadamente nas entidades seguintes: 

• Direção Regional da Mobilidade – 2,6 milhões de euros; 

• Direção Regional da Saúde – 2,5 milhões de euros; 

• Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural – 
191,6 mil euros; 

• Direção Regional das Obras Públicas – 101,4 mil euros. 

A existência de pagamentos em atraso contraria o objetivo primordial de disciplina 
financeira subjacente à LCPA e obriga as entidades a identificar, em declaração 
emitida para o efeito e de forma individual, todos os pagamentos em atraso 
existentes a 31 de dezembro do ano anterior. 

A Direção Regional da Saúde, a Direção Regional das Obras Públicas e o Gabinete 
do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural remeteram 
declaração e a Direção Regional da Mobilidade submeteu um mapa em ficheiro 
Excel. 
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Pontos do 
relatório 

Conclusões 

10.3.2., 
10.3.4. e 

10.4. 

Não foram registados compromissos no valor global aproximado de 2,9 milhões de 
euros, pelas seguintes entidades: 

• Direção Regional da Saúde – 2,1 milhões de euros; 

• Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural – 
804 mil euros. 

A falta de registo daqueles montantes contraria o disposto no artigo 8.º do Decreto-
Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, de acordo com o qual, a assunção de 
compromissos, independentemente da sua forma e natureza jurídica, deve ser 
efetuada pelo seu valor integral aquando da outorga do respetivo contrato, emissão 
da ordem de compra, nota de encomenda ou documento equivalente. 

A violação de normas legais ou regulamentares relativas à gestão e controlo 
orçamental, de tesouraria e de património, é suscetível de originar de 
responsabilidades financeiras nos termos do 65.º, n.º 1, alínea d), da Lei de 
Organização e Processo do Tribunal de Contas. 
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12. Recomendações 

119 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, formulam-se as seguintes 
recomendações: 

N.º Recomendações Impactos esperados Pontos do 
relatório 

1.ª 

À Direção Regional da Saúde e ao Gabinete do 
Secretário Regional da Agricultura e 
Desenvolvimento Rural: 

Registar no programa informático GeRFiP 
todos os compromissos assumidos, tal como 
previsto na Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso. Reforçar o controlo da 

legalidade e conformi-
dade dos atos geradores 
de despesa pública ou 
representativos de 
encargos e responsabi-
lidades públicas pre-
sentes e futuras. 

10.3.2., 
10.3.4. 
e 10.4. 

2.ª 

À Direção Regional da Mobilidade, à Direção 
Regional da Saúde, à Direção Regional das 
Obras Públicas e ao Gabinete do Secretário 
Regional da Agricultura e Desenvolvimento 
Rural: 

Promover o pagamento dos seus passivos 
certos, líquidos e exigíveis no prazo máximo de 
90 dias, a contar do vencimento, conforme 
previsto na Lei dos Compromissos e dos 
Pagamentos em Atraso. 

10.3.5. 

 

13. Vista ao Ministério Público e assessores 

Do projeto de Relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto e aos assessores, nos 
termos e para os efeitos do n.º 2 do artigo 105.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, com as 
alterações subsequentes, que emitiram os respetivos pareceres, que fazem parte integrante 
da ata da sessão ordinária em que foi aprovado o presente Relatório.  
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14. Decisão 

Aprova-se o presente Relatório, nos termos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), 
conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, todos da LOPTC, e artigo 81.º, n.º 1, alínea a), do 
Regulamento do Tribunal de Contas. 

O Tribunal irá acompanhar o acolhimento futuro das recomendações. 

Para efeitos de acompanhamento da 2.ª recomendação, as Direção Regional da 
Mobilidade, à Direção Regional da Saúde, à Direção Regional das Obras Públicas e o 
Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural devem remeter, 
até 30 de abril de 2025, a declaração de todos os pagamentos em atraso existentes a 31 de 
dezembro do ano anterior, prevista nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º da LCPA. 

Expressa-se às entidades auditadas, às entidades circularizadas, e à Direção Regional do 
Orçamento e Tesouro, o apreço do Tribunal pela disponibilidade e colaboração prestadas 
durante o desenvolvimento desta ação. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime 
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, considerando o 
âmbito, duração e meios envolvidos na realização da auditoria, conforme conta de 
emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste Relatório, às entidades auditadas, circularizadas e interessadas, a saber: 

Entidades auditadas 

• Direção Regional da Mobilidade; 

• Direção Regional da Saúde; 

• Direção Regional das Obras Públicas; 

• Direção Regional da Energia; 

• Gabinete do Secretário Regional da Agricultura e Desenvolvimento Rural. 

Entidades circularizadas 

• AFAVIAS - Engenharia e Construções Açores, S.A.; 

• Associação Agrícola da Ilha das Flores; 

• Associação Agrícola da Ilha Terceira; 

• Atlânticoline, S.A.; 

• Haçor - Concessionária do Edifício do Hospital da Ilha Terceira, S.A.; 

• Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E.P.E.R.; 

• Hospital de Santo Espírito da Ilha Terceira, E.P.E.R.; 

• Instituto Regional de Ordenamento Agrário - IROA, S.A.; 

• J.H. Ornelas & Companhia e Sucessor, Lda.; 
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• Portos dos Açores, S.A.; 

• SATA Air, Açores, S.A.; 

• Tecnovia Açores, Sociedade de Empreitadas, S.A. 

Entidades interessadas 

• Secretaria Regional das Finanças, Planeamento e Administração Pública; 

• Direção Regional do Orçamento e Tesouro. 

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do presente Relatório, nos termos 
do disposto no artigo 29.º, n.º 4, da LOPTC. 

Após as comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 26 de setembro de 2024. 

 
A Juíza Conselheira 

 
 
 

(Cristina Flora) 
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Anexo 
Resposta dada em contraditório 
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